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GOVERNO MUNICIPAL mffuREIA
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. BASE LEGAL 
1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, artigo 75, inciso II, bem como, Decreto Municipal n°04, de 23 de janeiro 2023. 

2. DO OBJETO 
2.1. Aquisição parcelada de recargas de oxigênio medicinal, máscaras de diferentes tipos e copos 
umidificadores, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Maturéia/PB, conforme especificações constantes no nos itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

01 Gás oxigênio medicinal 
10m (recarga) — gás 
comprimido aspecto 
fisico: gás incolor 
nome: oxigênio massa 
molecular: 31,99 g/mol 
grau de pureza: pureza 
mínima de 99% 
característica adicional: 
uso medicinal. 

UNIDADE 50 R$263,71 R$ 13.185,50 

02 Gás oxigênio medicinal 
5m (recarga) — gás 
comprimido aspecto 
físico: gás incolor 
nome: oxigênio massa 
molecular: 31,99 g/mol 
grau de pureza: pureza 
mínima de 99% 
característica adicional: 
uso medicinal. 

UNIDADE 80 R$ 196,10 R$ 15.688,00 

03 Gás oxigênio medicinal 
3,5m (recarga) - gás 
comprimido aspecto 
físico: gás incolor 
nome: oxigênio massa 
molecular: 31,99 g/mol 
grau de pureza: pureza 
mínima de 99% 
característica adicional: 
uso medicinal. 

UNIDADE 40 R$ 134,23 R$ 5.369,20 

04 Um idificador de 
oxigênio Frasco 250 ml 
- Características: É 
composto por uma 
tampa de Nylon, um 

UNIDADE 100 R$ 32,39 R$ 3.239,00 
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tubo que permite a 
passagem de partículas
de água e um 
reservatório plástico. 

Ltuitdçcio 1 
de b 

- ----" 

05 Válvula Reguladora 
Para Cilindro Com 
Fluxometro — Oxigênio 
— Descrição: - Escala de 
pressão do manômetro: 
0 à 31,5 Mpa (0 à 315 
Kgf/cm2) - Corpo: 
Latão cromado - 
Conexões de entrada e 
saída: Latão cromado - 
Manômetro: Aço com 
pintura epóxi - Saída do 
gás calibrado: 3.5 + 0,3 
Kgf/cm2 para entrada de 
100 Kgf/ cm2 - 
Conexões de entrada e 
saída, conforme as 
normas ABNT - Altura 
13 cm Largura 6 cm 
Profundidade 17 cm. 

UNIDADE 30 R$ 323,33 R$ 9.699,90 

06 Máscara com 
reservatório adulto. 
Elástico: Látex; clipe 
nasal: Aluminio; 
Mascara: PVC; 
Conector e tubo de 
oxigênio: PVC. - 
válvula de segurança 
que previne a re-
inalação do CO2 
expirado. Descrição: - 
Possui um reservatório; 
- Cor: Transparente - 
Vinil claro e suave para 
conforto do paciente e 
fácil visualização; - 
Possui um tubo de 
suprimento de oxigênio 
de 2,10m; - Presilha 
ajustável para maior 
conforto e fixação; - 
Válvula de segurança 
de baixa resistência que 
previne a reutilização 
do ar expirado e 

UNIDADE 100 R$ 32,91 R$ 3.291.00 
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permite o escape do gás
exalado. .---

07 Máscara com 
reservatório infantil. 
Elástico: Látex; clipe 
nasal: Aluminio; 
Mascara: PVC; 
Conector e tubo de 
oxigênio: PVC. - 
válvula de segurança 
que previne a re-
inalação do CO2 
expirado. Descrição: - 
Possui um reservatório; 
-Cor: Transparente - 
Vinil claro e suave para 
conforto do paciente e 
fácil visualização; - 
Possui um tubo de 
suprimento de oxigênio 
de 2,10m; - Presilha 
ajustável para maior 
conforto e fixação; - 
Válvula de segurança 
de baixa resistência que 
previne a reutilização 
do ar expirado e 
permite o escape do gás 
exalado. 

UNIDADE 100 R$ 34,35 R$ 3.435,00 

08 Máscara de venturi — 
adulta. Sinônimos: 
Máscara de Venturi, 
Máscara Venturi, 
Máscara Facial. 
Classificação: Médico-
Assistencial de 
Diagnóstico e Terapia. 
Definição: Método para 
liberar a concentração 
necessária de oxigênio, 
sem considerar a 
profundidade OU 

freqüência da 
respiração. 
Especificação Básica: A 
Máscara Venturi é 
indicada para fornecer 
oxigênio em fluxos 
programados, evitando 

UNIDADE 100 R$ 29,87 R$ 2.987,00 
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Licitação /12?. 
dosagens nocivas e
facilitando o desmame 
do oxigênio. Possuir 
sistema de válvulas para 
diferentes 
concentrações de 
Fração Inspirada de 
Oxigênio (Fi02): 1-
Azul: 24% - 41/min; 2-
Branca: 28% - 41/min; 
3- Laranja: 31% - 
61/min; 4- Amarelo: 
35% - 81/min; 5-
Vermelho: 40% - 
81/min; 6- Rosa: 50% - 
121/min. Além disso, 
possui copo conector 
para micronebulização, 
sendo possível a 
realização de terapia 
medicamentosa durante 
a oxigenoterapia. Deve 
conter: - Máscara adulto 
com elástico; - 
Traquéia; - 6 válvulas 
para diferentes 
concentrações de 
oxigênio; - Extensão de 
oxigênio 2,10m; - Copo 
adaptador para 
micronebulização. Ser 
confeccionada em 
material si liconado, 
flexível, atóxico. 

VALOR GLOBAL MÉDIO: R$ 56.894,60 

2.2. Com base nos preços ofertados nas pesquisas, o valor da contratação é de R$ 56.894,60 (cinquenta e 
seis mil e oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos); 
2.3. Para determinar a estimativa de custos, a administração pública realiza uma pesquisa de preços de 
mercado, consultando contratos anteriores, em Banco de Preços Públicos. Essa pesquisa visa obter uma 
média de valores praticados para fornecimentos similares, garantindo que a estimativa seja compatível com 
os preços de mercado e assegurando a economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
A estimativa dos gastos para a contratação teve como objetivo uma previsão precisa sobre os custos totais 
do contrato, esse levantamento é fundamental para garantir que a contratação esteja dentro do orçamento 
previsto, respeitando os limites financeiros do município e assegurando a correta aplicação dos recursos 
públicos. 

3.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, abrangendo recargas de oxigênio 
máscaras de diferentes modelos e copos umidificadores, conforme a demanda apresentada pela 
Municipal de Saúde, garantindo o abastecimento regular e evitando riscos de descontinuidade. 
3.2. A contratada deverá assegurar a qualidade e a segurança de todos os produtos fornecidos, que deverão 
estar em conformidade com as normas técnicas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária — ANVISA, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, bem como com a 
legislação vigente aplicável ao objeto. 
3.3. A empresa contratada deverá estar devidamente registrada junto aos órgãos competentes, possuindo 
documentação válida. 
3.4. A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma imediata após a solicitação, observando prazos 
compatíveis com a urgência inerente aos serviços de saúde, considerando-se que o oxigênio medicinal é 
insumo essencial e de uso emergencial. 
3.5. A contratada deverá garantir suporte técnico e logístico para a correta substituição das recargas, 
incluindo transporte seguro, manuseio adequado e disponibilidade de atendimento em casos de aumento 
repentino da demanda. 
3.6. A execução contratual deverá observar integralmente as condições estabelecidas no termo de 
referência, abrangendo prazos, quantidades, especificações técnicas e demais disposições legais pertinentes. 
3.7. O fornecimento deverá atender ao ciclo de vida do objeto, assegurando continuidade, manutenção do 
padrão de qualidade e reposição sempre que necessário, em consonância com os princípios da eficiência e 
da continuidade dos serviços públicos de saúde. 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição parcelada de recargas de oxigênio medicinal, 
máscaras diversas e copos umidificadores, visando garantir a manutenção e continuidade dos serviços 
prestados pela Secretaria Municipal de Saúde de Maturéia/PB. 
O oxigênio medicinal é insumo essencial e indispensável ao suporte de vida em diversas situações clínicas, 
sendo utilizado no atendimento de urgência e emergência, no tratamento de pacientes com insuficiências 
respiratórias, em procedimentos ambulatoriais, em internações domiciliares e em casos crônicos que 
demandam suporte contínuo. Sua ausência comprometeria gravemente a capacidade de resposta do 
município às demandas assistenciais, colocando em risco a saúde e a vida dos pacientes. 
As máscaras e os copos umidificadores são complementares e necessários ao uso adequado do oxigênio, 
proporcionando maior segurança, eficácia e conforto durante a administração do tratamento, além de 
contribuírem para a prevenção de complicações decorrentes da terapia. 
A opção pela aquisição de forma parcelada se justifica pela necessidade de atender ao consumo contínuo e 
variável desses insumos, evitando desperdícios, assegurando o fornecimento regular e garantindo melhor 
planejamento logístico e financeiro. Tal medida também se coaduna com os princípios da economicidade e 
da eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal, ao permitir que os recursos públicos sejam 
aplicados de maneira racional, sem comprometer a qualidade dos serviços. 
Dessa forma, a contratação ora proposta revela-se imprescindível para assegurar a continuidade e a 
qualidade da assistência em saúde, promovendo condições adequadas para o atendimento integral à 
população do município e assegurando a observância do direito constitucional à saúde, previsto no art. 196 
da Constituição Federal. 

5. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1. Documento dispensado conforme ^ em seu artigo 2° inciso III, que dispõe 
sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, no qual é exigido nas contratações de serviços 
e/ou produtos de valores superiores a R$ 10 Milhões, podendo ser dispensando com base em Parecer 
Técnico do Órgão demandante, justificando as razões técnicas, desta forma, em razão do valor, da baixa 
complexidade do objeto e a forma de fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração 
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dos estudos técnicos preliminares. 

6. DA ANÁLISE DE RISCOS 
1. Documento dispensado conforme .._ :: ./2:2".•, em seu artigo 20 inciso IV, onde 
Análise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores a R$ 1 Milhão, no qual contemplará 
a identificação objetiva dos: "Riscos Prováveis"; da "Solução Identificada para Mitigação dos Riscos"; e 
dos "Responsáveis" pelos riscos identificados, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do 
objeto e a forma de fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração da referida análise. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, assumindo, como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução da entrega do objeto e, 
ainda; 
a) Atender a demanda solicitada pela CONTRATANTE para entrega dos produtos no município no prazo 
de 02 (dois) dias úteis; 
b) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
e) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato que 
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o 
limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), e não poderão transfigurar o objeto da 
contratação; 
O Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
j) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 
14.133, de 2021); 
k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021; 
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1) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto con 
conduta seja considerada inapropriada pela fiscalização da CONTRATANTE; 
m) A CONTRATADA será responsável por possíveis treinamentos à seus empregados, e, eles deverão 
possuir vínculo empregatício com a CONTRATADA. 

5- Fis.  -á4 
ru Licitação R 

I cujéèb

8. DA CONTRATANTE 
8.1. O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Maturéia, pertinentes à 
obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários para execução do objeto 
deste contrato. 
b. Efetuar os pagamentos pelos efetivos fornecimentos devido à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato. 
c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
f.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 
f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, através de 
Dispensa, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 
9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.briem_presas-e-negocios/pt-briempreendedor;
9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - LTDA: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento; 
9.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da fi lial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
9.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
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REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.2.7. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.8. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela 
Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
9.2.10. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 
da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
9.2.11. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
— FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
9.2.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.2.13. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
9.2.14. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.2.15. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no 
âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a 
certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.2.16. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de 
maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
9.2.17. 

10. DA ALTERAÇÃO CONTRATO 
10.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos previstos 
nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
10.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11. VALIDADE DA PROPOSTA 
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11.1. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

12. DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
12.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
12.2. O prazo para entrega dos produtos, objeto deste processo, será de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir do recebimento da solicitação pela contratada, devendo obedecer ao cronograma 
apresentado pelo município. 
12.3. O objeto a ser executado pela vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual caberá o 
direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. O recebimento e a 
aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, no que lhes for 
aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte: 
12.3.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, para efeito 
de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação; 
12.3.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota fiscal, após 
a verificação da qualidade e quantidade dos fornecimentos e consequente aceitação mediante atesto da Nota 
Fiscal. 
12.3.3. Caso os serviços estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência, serão 
rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA obrigar-se-á a adotar providências 
no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o prescrito neste Termo, às suas expensas, no 
prazo de até 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das sanções administrativas previstas neste Termo de Referência. 
12.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
12.6. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §10). 
12.7. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
12.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
12.9. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente entregues pela 
Contratada, em conformidade com as especificações constantes no contrato e proposta vencedora. 
12.10. A nota fiscal ou fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto no 
Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a 
regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
12.11. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista Conjuntura 
Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado "pró-rata die", considerando-se o mês do efetivo 
pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pa 
devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura 
tiver dado causa. 

13. SANÇÕES 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- dar causa à inexecução total do contrato; 
IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III- impedimento de licitar e contratar; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n° 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Maturéia, pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do 
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caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 13.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
13.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei n° 14.133/2021, será designado 
representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou execução do objeto, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
14.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme 
disposto no art. 120 da Lei n° 14.133/2021; 
14.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do 
material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei n° 
14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem 
no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 

15. DA CONTRATAÇÃO 
15.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente; 
15.2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta, podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo convocado 
por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou site  v. .maturéia.pb.uoN .br; 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 
03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento; 
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15.2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, 
ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma; 
15.3. Nos termos do Art. 91, §4°, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, será 
verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

16.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. A despesa com o objeto correrá por conta da dotação orçamentária oriundos do Orçamento de 2026, 
na dotação da secretaria solicitante: 
10 301 1003 2025 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 
1.600.0000 0391 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO —0397 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 10 301 1003 2026 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção Primária 1.500.1002 0416 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO — 
0422 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 10 302 1003 2028 Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada 1.500.1002 0464 
3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO — 0469 339f13999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA. 

Matureia — PB, 17 de Março de 2076. 
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